
 

 

ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO Nº 1.999/2026 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO  

Constitui por objeto deste termo de referência, a aquisição de 01 (um) veículo 
transformado em ambulância Tipo “B” e 01 (um) veículo tipo "Van", destinados a 
Secretaria de Saúde, com recursos provenientes das Resoluções nº 1.429/2023 e 
1.357/2025 da SESA. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação fundamenta-se na imperativa necessidade de renovação e 
ampliação da frota de veículos da Secretaria Municipal de Saúde, visando garantir 
a continuidade e a eficiência dos serviços de transporte de pacientes e suporte às 
ações de saúde pública. A viabilização financeira desta aquisição é suportada pelos 
recursos provenientes das Resoluções nº 1.429/2023 e 1.357/2025 da SESA.  

Por fim, a contratação encontra-se detalhada no Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
e visa assegurar o cumprimento do dever constitucional de prestar assistência à 
saúde. 

3. QUADRO DE QUANTITATIVO E ESTIMATIVA DO VALOR DA 
CONTRATAÇÃO   

A estimativa do valor da contratação foi apurada com base nos preços obtidos na 
pesquisa de preço realizada pela administração, conforme documentos e 
metodologia descrita no memorial anexados nos autos do Processo nº 1.999/2026. 

O valor máximo estimado para a presente contratação é de R$ 843.178,50 
(oitocentos e quarenta e três mil cento e setenta e oito reais e cinquenta centavos), 
conforme demonstrado no quadro de quantitativos e valores estimados a seguir. 

Item Características mínimas do objeto Qtde Valor Estimado (R$) 
Unitário Total 

1 Veículo automotor novo (0km), ano de fabricação 
mínimo 2026, modelo 2027, tipo furgão original de 
fábrica, transformado em ambulância tipo B para 
simples remoção, na cor branca.  
O veículo deve possuir motorização a diesel com 
potência mínima de 140 cv, equipado com 
Catalisador Redutor Seletivo (SCR) e Filtro de 
Particulados Diesel (DPF) para atender às normas 

01 311.678,50 311.678,50 
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de emissão EURO VI ou equivalente, conforme 
CONAMA.  
A transmissão será manual de 6 marchas, com 
alavanca de câmbio no painel. 
A direção pode ser hidráulica ou elétrica.  
O sistema de freios deve ser a disco nas 4 rodas, 
com ABS (Sistema Antitravamento), ESC (Controle 
Eletrônico de Estabilidade), EBD (Distribuição 
Eletrônica de Frenagem) e ASR (Controle de 
Tração), além de sistema ativo de freio com 
controle eletrônico para auxílio em arrancadas em 
subidas.  
O veículo deve apresentar tração traseira e 
suspensões traseiras de folha dupla.  
As rodas serão em aço estampado com pneus 
225/75 R16.  
A segurança passiva inclui airbag duplo (motorista 
e passageiro), cintos de segurança dianteiros 
retráteis de 3 pontos com regulagem de altura e 
pré-tensionadores, e barra de proteção nas portas 
dianteiras.  
O interior da cabine contará com ar condicionado 
independente do salão, banco do motorista com 
ajuste lombar e de altura, apoio de braço do 
motorista com regulagem de altura, banco do 
passageiro unitário, bancos revestidos em courvin, 
console central com porta-objetos e porta copos, 
vidros elétricos dianteiros, travas elétricas com 
travamento automático a 20 km/h, espelho 
retrovisor com comando elétrico, volante com 
regulagem de profundidade, computador de bordo 
(distância, consumo médio, consumo instantâneo, 
autonomia), conta-giros, hodômetro digital, relógio 
digital, GSI (Indicador de Troca de Marchas no 
Painel), luz interna na cabine com temporizador, 
chave tipo canivete com telecomando, 
predisposição para som (alto-falantes, tweeters e 
antena), entrada USB para carregamento de 
dispositivos no painel, e vidros climatizados. 
Externamente, o veículo terá faróis com regulagem 
elétrica de altura, luz diurna de segurança, 
repetidores de seta nos retrovisores, brake light, 
frisos laterais, moldura de proteção nas caixas de 
roda, para-choques na cor preta, porta lateral 
corrediça, portas traseiras com abertura de 270°, 
estepe de dimensões normais, protetor de cárter, 
antena no teto, aviso sonoro de ré para pedestres e 
sensor de estacionamento traseiro.  
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O veículo deve possuir Piloto Automático com 
limitador de velocidade e Válvula Anti refluxo de 
Combustível.  
A altura interna do salão deve ser de no mínimo 
1,85 metros e tamanho interno útil do veículo 
mínimo de 10,5 m³. 
A transformação em ambulância tipo B deve seguir 
o PROTOCOLO DE REFERÊNCIA 07 da ANVISA, 
com acesso livre da cabine para o salão (mínimo 
1,70 m de altura e 0,70 m de largura).  
O revestimento lateral será lavável e o teto em 
compensado com fórmica ou PRFV.  
O piso será impermeável em compensado naval 
revestido em vinil de alta resistência, vedado. 
Janela de correr na porta lateral.  
Sinalizador visual e acústico com acionamento no 
compartimento do motorista e sirene 
eletromecânica rotativa de som contínuo. 
Equipamento de rádio comunicação fixo e móvel. 
Maca de alumínio com cabeceira móvel, colchonete 
em courvim (mínimo 5 cm), sistema de engate 
rápido e cinto de segurança.  
Banco próximo à cabeceira da maca (30 cm de 
distância), giratório 360°, com cinto retrátil 
abdominal e encosto de cabeça, confeccionado em 
tecido confortável (mínimo 5 cm de assento e 
encosto), revestido em courvim.  
Três bancos na lateral direita tipo baú, assentos 
separados por 5 cm, confeccionados em tecido 
confortável (mínimo 5 cm de assento e encosto), 
revestidos em courvim, com cinto abdominal em 
todos os bancos e três suportes abaixo de cada 
banco para fixação de cinto.  
Lixeira acoplada em aço inox com tampa e pedal na 
base do balcão.  
Armários para armazenamento de materiais em 
compensado naval revestido em fórmica cor argila 
texturizada, com janelas corrediças em acrílico de 
5mm, base inferior elevada em 5 cm, comprimento 
de 1,7 m, mínimo duas divisórias com fecho em 
acrílico de 3mm com corrediça e trava, pegador. 
Duas gavetas na extremidade direita com pegador 
e trava.  
Armário superior vertical até o teto para mochila, 
uma divisória.  
Armário horizontal superior de aproximadamente 1 
metro para medicamentos, duas divisórias, fecho 
em acrílico de 3mm e pegador.  
Sistema de oxigênio com dois cilindros interligados 
de 7 litros (4 kg), fixados no lado esquerdo próximo 
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à porta traseira com base fixa e cintas têxteis com 
catraca (mínimo duas por cilindro).  
Cilindros com fluxômetros, válvula com manômetro 
e umidificador de oxigênio com chicote e máscara. 
Mangueira para central de oxigênio interna.  
Duas tomadas elétricas 110V próximas ao painel. 
Ventilador oscilante na porta lateral.  
Luminárias fluorescentes no compartimento do 
paciente. Suporte para soro fixado ao teto, 1,7 m de 
comprimento, perfil tubular de alumínio com 4 
ganchos.  
Régua tripla com fluxômetro, válvula, manômetro, 
inalador, umidificador e aspirador compacto (tipo 
venture), com mínimo 3 saídas. Sistema elétrico 
com fiação protegida por conduítes de fácil acesso, 
cabos anti-chama com terminais clipados. 
Iluminação interna com 6 luminárias LED no teto do 
compartimento do paciente, com interruptor no 
painel elétrico.  
Conjunto de luminárias dicróicas direcionáveis no 
painel elétrico.  
Painel de comando interno em plástico injetado 
com 2 tomadas tripolares, chaves disjuntoras para 
ventilação, exaustão, iluminação interna e 
oxigenoterapia, fixado na lateral esquerda. 
Sinalização externa com sistema de LEDs azul e 
vermelho em quantidades iguais.  
Sinalizador acústico e visual tipo asa de LEDs e 1 
sirene eletrônica de 100 watts, 4 tons, instalada no 
painel do veículo e sistema de sirene FADO. 
Conjunto de 8 luzes de emergência externas com 
lentes acrílicas, LEDs, posicionadas nas laterais e 
traseira.  
Conjunto de 8 Super-LEDs na grade frontal. 
Conjunto de 2 Super-LEDs acima das sinaleiras 
traseiras. 2 faroletes de embarque direcionáveis na 
traseira superior. 
 Farol de embarque direcionável acima da porta 
lateral direita corrediça.  
Alarme sonoro de ré.  
Equipamentos embarcados: coletes refletivos para 
tripulação, lanterna de mão e faixa de sinalização, 
conforme NR 32.  
Maleta de Urgência contendo: estetoscópio adulto 
e infantil, ressuscitador manual com reservatório 
adulto/infantil, cânulas de Guedel de tamanhos 
variados, luvas de procedimento, tesoura corta 
veste, esparadrapo, esfigmomanômetro 
adulto/infantil, ataduras crepe de 15 cm, 
compressas de gaze estéril, saco coletor, cateteres 
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para oxigenação e aspiração de vários tamanhos. 
Bolsa resgate de Primeiros Socorros (68x22x40 
cm).  
 
Plotagens com identificação do Município, Estado e 
Programa do Ministério da Saúde (APSUS).  
 
Garantia mínima de 12 meses para o veículo e 12 
meses para a transformação e equipamentos, ou 
conforme legislação vigente.  
 
O veículo será entregue em embalagem original do 
fabricante, com todos os manuais e chaves 

2 Micro-ônibus (van) 0 km, ano/modelo 2026/2027, 
motor diesel 150cv, 450 NM, injeção eletrônica, 
PROCONVE P8. Transmissão 5+1 marchas. 
Direção hidráulica/elétrica. Freios a ar com 
ABS/EBD.  
Tração traseira rodagem dupla. Capacidade 20 
passageiros (poltronas executivas) + 1 cadeirante, 
com rampa/elevador e fixação, conforme ABNT 
NBR 15570.  
Cintos de segurança de três pontos em todas as 
poltronas (ABNT NBR 7337).  
Ar condicionado duplo.  
Porta-pacotes.  
Porta direita.  
Janelas com vidros móveis.  
Poltrona motorista com deslocamento lateral. 
Tomada de ar no teto com saída de emergência 
(ABNT NBR 14040).  
Vidro vigia traseiro.  
Iluminação interna LED.  
Tacógrafo digital original de fábrica (INMETRO). 
Rádio AM/FM/USB/Bluetooth.  
 
Garantia mínima de 12 meses.  
 
Com plotagens contendo identificação do Município 
e Estado e ainda o Programa do Ministério da 
Saúde (APSUS) ordenador do recurso 

1 531.500,00 531.500,00 

Eventual divergência entre este termo de referência e o sistema eletrônico, 
referente as características ou unidade de fornecimento dos bens e serviços, 
prevalecerá as informações deste termo de referência. 
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4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO 

A descrição da solução como um todo encontra-se detalhada em tópico específico 
do estudo técnico preliminar, apêndice deste termo de referência, e consiste na 
contratação de empresa para fornecimento dos veículos, incluindo o carregamento, 
entrega e descarregamento, fornecimento de garantia de fábrica e assistência 
técnica no Estado do Paraná autorizada pelo fabricante. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. O carregamento, transporte, descarregamento e entrega dos veículos correrão 
por conta e risco exclusivo do contratado. 

5.2. O equipamento deverá ser entregue devidamente identificado com adesivos 
contendo a identificação visual do município e dados institucionais, conforme layout 
e orientações a serem fornecidas pelo fiscal ou gestor do contrato sendo a 
identificação do Município e Estado e do Programa do Ministério da Saúde 
(APSUS) ordenador do recurso. 

5.3. O contratado deverá comprovar a disponibilização de assistência técnica 
especializada e autorizada pelo fabricante situada no estado do Paraná. 

5.4. O veículo deverá possuir garantia de fábrica, de pelo menos um ano contado 
do recebimento definitivo. 

5.5. Dentro do prazo de garantia, caso o veículo apresente algum problema, a 
CONTRATADA deverá encaminhar técnicos in loco para realização do conserto, 
ou, caso julgue necessário, poderá desloca-lo até a assistência técnica, em todos 
os casos, os custos e responsabilidades diretos e indiretos correrão por conta da 
CONTRATADA, inclusive quanto ao transporte, carregamento e descarregamento. 

5.6. O contratado responde integralmente pela guarda, integridade e segurança do 
veículo, assumindo os riscos por eventuais furtos, roubos ou danos, sempre que o 
bem estiver sob sua posse, transporte ou nas dependências da assistência técnica. 

Do veículo transformado em ambulância 

5.7. Todos os equipamentos usados para transformação do veículo em ambulância 
devem apresentar aprovação do INMETRO. 
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5.8. Caso não seja exigido o registro no INMETRO, a empresa deve apresentar 
carta/documento de isenção segundo órgão oficial. 

5.9. Os equipamentos utilizados na transformação deverão possuir garantia mínima 
de 12 (doze) meses contra defeitos na estrutura ou mal funcionamento.  

Ficha Técnica dos Veículos 

O licitante provisoriamente melhor classificado, ao anexar no sistema a proposta 
com os valores ajustados ao último lance ofertado, também deverá anexar a ficha 
do veículo apresentado, na qual deverá constar todas as características em 
conformidade com este termo de referência, bem como apresentar a comprovação 
de assistência técnica autorizada no Estado do Paraná.  

Natureza do objeto e duração dos contratos 

O objeto da presente contratação é classificado como bem e serviço comum, nos 
termos da legislação vigente. 

Trata-se de objeto sem natureza contínua, razão pela qual os contratos não 
admitem prorrogação, devendo sua execução observar os prazos originalmente 
pactuados, exceto a prorrogação prevista no art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Os contratos celebrados serão por escopo, e terão prazo de duração de 12 (doze) 
meses, nos termos do art. 105 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, podendo ser 
prorrogado somente nos termos do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Subcontratação: 

Somente o serviço de logística, plotagem e assistência técnica poderão ser 
subcontratados, sendo expressamente vedado a subcontratação das demais 
parcelas do objeto, sob pena de rescisão do contrato e aplicação de outras 
penalidades cabíveis. 

Garantia da contratação: 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

6. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro poderá ser realizada por meio de 
reajuste ou revisão. Nesses casos, a decisão sobre o pleito será proferida pelo 
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gestor do contrato no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir 
da solicitação formal por parte da contratada. 

Reajuste 

Durante os primeiros 12 (doze) meses, contados a partir da data de elaboração do 
orçamento estimado (27/05/2026), os preços acordados para a execução do objeto 
não serão sujeitos a reajuste.  

A partir do 13º mês, o contratado poderá solicitar anualmente o reajuste das 
parcelas do objeto ainda não executadas.  

O reajuste será calculado com base na variação acumulada do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (INPC), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE), no período de 12 (doze) meses imediatamente anteriores à 
data do pedido. 

Revisão 

Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para 
restabelecer a sua exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos 
riscos não tenham sido assumidos pelo contratado, nos termos do Art. 137 do 
Decreto Municipal nº 296, de 2023. Neste caso o pedido deverá constar 
acompanhado especialmente das notas fiscais que comprovem variação dos 
custos dos insumos. 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Prazo e local de entrega 

7.1. O fornecimento do objeto estará condicionado a apresentação da requisição 
de compra ou nota de empenho.  

7.2. O prazo de entrega do item 01 será de 120 (cento e vinte) dias corridos 
contados da solicitação formal. 

7.3. O prazo de entrega do item 02 será de 90 (noventa) dias corridos contados da 
solicitação formal. 

7.4. A entrega deverá ser feita no pátio da Prefeitura Municipal, na Avenida XV de 
Novembro, nº 1761, Cacique Candói, CEP 85.140-000. 
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7.5. O veículo deverá ser entregue devidamente identificado com adesivos 
contendo a identificação visual do município e dados institucionais, conforme layout 
e orientações a serem fornecidas pelo fiscal ou gestor do contrato. 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato será executado com estrita observância às cláusulas pactuadas e aos 
preceitos da Lei nº 14.133, de 2021, responsabilizando-se cada parte pelas 
consequências decorrentes do inadimplemento total ou parcial das obrigações 
assumidas. 

Na hipótese de superveniência de impedimento, ordem de paralisação ou 
suspensão da execução contratual, o prazo de entrega será automaticamente 
prorrogado por período equivalente à duração do evento, formalizando-se tal 
ocorrência mediante simples Termo de Apostilamento. 

A Administração reserva-se o direito de convocar representante legal da contratada 
para adotar as providências que se mostrarem necessárias ao imediato 
cumprimento das obrigações contratuais. 

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal de Contratos, 
o Sr. Wilson José dos Santos, ou a quem vier a substituí-los, desde que 
formalmente designado pela Administração. 

O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do Art. 9º do Decreto 
Municipal nº 252, de 2022, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, 
com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso. 

Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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O gestor do contrato será a secretária responsável pela pasta da Secretaria de 
Saúde, que terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a 
finalização, com observância ao Art. 8º do Decreto Municipal nº 252, de 2022. 

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

O objeto será recebido provisoriamente e de forma sumária pelo fiscal do contrato, 
após entrega do bem acompanhado da nota fiscal, manual e termo de garantia do 
fabricante e do Certificado de Adequação à Legislação de Trânsito - CAT (para 
o item 01), para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no termo de referência do edital e contrato. 

O fiscal poderá solicitar auxilio de profissionais da saúde, para realizar a verificação 
dos equipamentos da ambulância.   

O veículo poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, caso não seja novo, apresentar sinais de uso ou avarias, ou se estiver 
em desacordo com as especificações do termo de referência do edital, normas do 
INMETRO ou CONTRAN, devendo ser substituído no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Em caso de rejeição, o contratado deverá efetuar a substituição do objeto no prazo 
máximo de 3 (três) dias úteis, arcando com todos os custos decorrentes, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

O recebimento definitivo ocorrerá em até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento 
provisório, por comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores 
efetivos, ou pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade 
do material e consequente aceitação. 

Nota Fiscal 

A nota fiscal deverá ser emitida em nome do órgão que constar na nota de empenho 
ou requisição de compra. 

Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para 
pagamento, a referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de 
empenho, assim como o percentual e valor da retenção do ISS e IRRF. 
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Conforme IN RFB nº 2.145, de 2023 e Decreto Municipal nº 358, 2023, as notas 
fiscais deverão observar as regras relativas ao destaque do Imposto sobre a renda 
retido na fonte - IRRF; 

Caso não haja campo específico na nota para o destaque do percentual e valor da 
retenção, as informações deverão constar no campo de “outras informações”; 

Os casos de não incidência do IRRF deverão ser informados descantando-se a 
fundamentação legal no campo de “outras informações” da nota fiscal. 

As notas fiscais deverão ser protocolizadas eletronicamente pela contratada, com 
a indicação do assunto “Entrega de Nota Fiscal para Liquidação”, por meio do 
sistema digital acessível no seguinte endereço eletrônico:  www.candoi.pr.gov.br.    

Liquidação 

Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação. 

Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a 
contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

Prazo de Pagamento 

Nos termos do Art. 131 do Decreto Municipal nº 296, de 2021, o pagamento será 
efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento definitivo.  

Caso haja impedimento decorrente da legislação eleitoral, o cronograma de 
desembolso obedecerá aos limites e prazos estabelecidos no calendário eleitoral 
de 2026. 

No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será 
acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 
vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 

Forma de Pagamento 

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.  
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Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS previsto na 
legislação. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado mediante de procedimento de licitação, na 
modalidade PREGÃO com adoção do critério de julgamento de menor preço. 

Exigências de habilitação 

Além dos demais documentos exigidos no edital, o licitante deverá comprovar sua 
qualificação técnica apresentando, obrigatoriamente, 

a) Comprovação de aptidão para fornecimento de veículos, mediante apresentação 
de atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da futura contratação correrão à conta de recursos 
consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) do exercício de 2026, conforme 
Atestado de Disponibilidade Orçamentária e Financeira constante do Processo 
Digital nº 1.999/2026 (Despacho 08), em uma ou mais das seguintes dotações 
orçamentárias: 

Dotações 

Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2026 02067 08.001.10.301.0007.2023 00000 4.4.90.52.52.00 Do Exercício 
Anterior  

2026 02085 08.001.10.301.0007.2023 00519 4.4.90.52.52.00 Do Exercício 
2026 02085 08.001.10.301.0007.2023 00519 4.4.90.52.52.00 Do Exercício 

Anterior 

Na hipótese de a despesa não ser executada durante o exercício financeiro de 
2026, a sua efetivação será amparada por dotação orçamentária equivalente na 
LOA do exercício correspondente à sua execução 

Criado em 25 de maio de 2026, e atualizado em 03 de junho de 2026. 
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Sandra dos Santos 
Secretária de Saúde 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

S
A

N
D

R
A

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

an
do

i.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
5D

3-
93

E
4-

97
6C

-A
F

C
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

5D
3-

93
E

4-
97

6C
-A

F
C

7



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 75D3-93E4-976C-AFC7

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

SANDRA DOS SANTOS (CPF 925.XXX.XXX-72) em 08/06/2026 09:48:41 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://candoi.1doc.com.br/verificacao/75D3-93E4-976C-AFC7

https://candoi.1doc.com.br/verificacao/75D3-93E4-976C-AFC7

